
Diário Oficial
Ano XII |  Nº 793 |  Macau, 25 de julho de 2014

EXECUTIVOPODER ulamentação fixada pela Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005 e
Portaria n° 72 de 01 de fevereiro de 2012.
Art. 7º O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social discriminarão a despesa
por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação com as
suas respectivas dotações, especificando a unidade orçamentária, as catego-
rias econômicas, os grupos de natureza de despesa e as fontes e fontes detal-
hadas de recursos.
Art. 8º As classificações de receita e despesa atenderão às disposições da
Portaria MOG nº 42, de 14 de abril de 1999, da Portaria Interministerial nº
163, de 04 de maio de 2001 e suas atualizações, Portarias Conjuntas nº 01, de
20 de junho de 2011, n° 05 de 08 de dezembro de 2011 e Portarias nº 406, de
20 de junho de 2011,  nº 407 de 20 de junho de 2011, n° 437, de 12 de julho
2012, n° 438, de 12 de julho de 2012, n° 637, de 18 de outubro de 2012, edi-
tadas pelo Governo Federal, os demonstrativos e anexos à Lei Orçamentária
conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Resoluções
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte.
Art. 9º A proposta orçamentária para o exercício de 2015, compreenderá:
I. mensagem;
II. demonstrativos e anexos a que se refere o art. 5º, da presente Lei.
Art. 10. A Lei Orçamentária Anual autorizará o chefe do Poder Executivo, nos
termos do art. 7º, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1.964, a abrir
créditos adicionais de natureza suplementar, até o limite de 30% (trinta por
cento) do total da despesa fixada na própria Lei.
Art. 11. Para efeito desta Lei, entende-se por:
I. Programa, o instrumento de organização da ação governamental
visando à concretização dos objetivos pretendidos, mensurados por indi-
cadores estabelecidos no Plano Plurianual – PPA 2014-2017;
II. Ação, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de
um programa, denominado por projeto, atividade ou operação especial;
III. Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações, que se realizam de
modo contínuo e permanente, das quais resulta um produto necessário à
manutenção da ação de governo;
IV. Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo
de um programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo,
das quais resulta um produto que concorre para a expansão ou aperfeiçoamen-
to da ação de governo;
V. Operação Especial, as despesas que não contribuem para a
manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das atuações de governo, das quais
não resulta um produto, não gera contraprestação direta sob a forma de bens
e serviços;
VI. Unidade Orçamentária, o menor nível da classificação institucional
agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível
da classificação institucional;
VII. Receita Ordinária, aquelas previstas para ingressar no caixa da
unidade gestora de forma regular, seja pela competência de tributar e
arrecadar, seja por determinação constitucional na participação dos tributos
de competência de outras esferas de governo;
VIII. Execução Física, a autorização para que o contratado realize a obra,
forneça o bem ou preste o serviço;
IX. Execução Orçamentária, o empenho e a liquidação da despesa,
inclusive sua inscrição em restos a pagar;
X. Execução Financeira, o pagamento da despesa, inclusive dos restos
a pagar já inscritos;
XI. Função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa
que competem ao setor público;
XII. Subfunção, uma partição da função, visando agregar determinado
subconjunto de despesa do setor público.
§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus obje-
tivos, sob a forma de projetos, atividades, e operações especiais, estas com
identificação da Classificação Institucional, Funcional Programática,
Categoria Econômica, Diagnóstico Situacional do Programa, Diretrizes,
Objetivos, Metas Físicas e indicação de fontes de financiamento na forma da
Portaria Conjunta STN/SOF nº 163, de 04 de maio de 2001, suas atualizações
contidas nas Portarias Conjuntas nº 01, de 20 de junho de 2011, n° 05, de 08
de dezembro de 2011 e n° 01 de 13 de julho de 2012.
§ 2º As categorias de programação de que trata esta Lei serão identificadas no
projeto de Lei Orçamentária por programas, projetos ou operações especiais.
Art. 12. Os orçamentos fiscais e da seguridade social discriminarão a despesa
por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu
menor nível com suas dotações, especificando a fonte de recursos e os grupos
de despesa, identificados pelos correspondentes dígitos, conforme a seguir
discriminado:
1. pessoal e encargos sociais;
2. juros e encargos da dívida;
3. outras despesas correntes;
4. investimentos;
5. inversões financeiras;
6. amortização da dívida pública.
Art. 13. As despesas relativas ao pagamento de inativos, juros, encargos e
amortização da dívida pública, precatórios, sentenças judiciais e outras, às
quais não se possam associar um bem ou serviço ofertado diretamente à
sociedade e que, por isso, não deverão constar do PPA, deverão ser incluídas
no Orçamento 2015 como operações especiais, conforme estabelece a Portaria
nº 02, de 14 de abril de 1999, do Ministério do Orçamento e Gestão, do
Executivo Federal.
Art. 14. A Lei Orçamentária conterá os quadros de detalhamento das despesas,
especificando por projetos, atividades e operações especiais os grupos de
despesa e respectivas fontes e fontes detalhadas de recursos.
Parágrafo único. A Lei Orçamentária incluirá entre outros demonstrativos:
I. as receitas do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade
Social, bem como o que estabelece o art. 2º, § 1º, da Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964;
II. o grupo de despesa para cada órgão e entidade;
III. os programas e seus objetivos por ações, produtos, metas, valores e
órgãos gestores e executores;
IV. quadro síntese – função, subfunção e programas por órgão execu-
tor;
V. a aplicação dos recursos destinados à Saúde e ao Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico e Valorização do Magistério
– FUNDEB;
VI. a consolidação das despesas por projetos e atividades, por ordem
numérica;
VII. a receita e planos de aplicação dos Fundos Especiais.
Art. 15. As ações que constituam despesas de natureza tipicamente adminis-
trativa e outras que, embora contribuam para a consecução dos objetivos dos
programas finalísticos e de gestão de políticas públicas, não sejam passíveis
de apropriação àqueles programas, serão orçadas e apresentadas no
Orçamento de 2015 em programas de apoio administrativo.

Resumo de Portarias de Férias de Julho/2014

DLEI Nº 1131/14, DE 21 DE JULHO  DE 2014
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exer-
cício de 2015 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:
CAPÍTULO I
AS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 1º O Orçamento do Município de Macau, relativo ao exercício de 2015,
será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais, objetivos, prioridades
e metas estabelecidas nos termos da presente Lei, em cumprimento ao dispos-
to no art. 165, § 2º, da Constituição Federal, na Lei Complementar Federal
nº101, de 04 de maio de 2000, e encaminhado até quatro meses antes do
encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerra-
mento da sessão legislativa, conforme art. 113, inciso III, da Lei Orgânica do
Município de Macau, compreendendo:
I. as metas fiscais;
II. as prioridades e metas da Administração Pública Municipal;
III. organização e estrutura do orçamento;
IV. as diretrizes para elaboração e execução do orçamento municipal;
V. as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e
encargos sociais;
VI. as normas de execução do orçamento;
VII. as disposições sobre alterações na legislação tributária; e
VIII. as disposições gerais.
Art. 2º As metas e prioridades são estabelecidas por funções, subfunções, pro-
gramas e ações compatíveis com as Leis Municipais: Plano Plurianual 2014-
2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015, objeto desta Lei, e ainda os
que serão previstos na Lei Orçamentária Anual de 2015, sendo que a Lei
Orçamentária Anual de 2015 será encaminhada à Câmara Municipal dentro do
prazo prevista na Lei Orgânica do Município.
Parágrafo único - Os investimentos para 2015 deverão obedecer às prioridades
estabelecidas pelo Governo Federal, e que estejam previstas no PPA
2014/2017.
Art. 3º Na elaboração da proposta orçamentária, para o exercício de 2015, o
Poder Executivo poderá aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas
nesta Lei a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita prevista, de forma
a preservar a suficiência de caixa.
Art. 4º O Executivo Municipal, autorizado em Lei, poderá conceder ou ampliar
beneficio fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento
econômico, a geração de emprego e renda ou beneficiar contribuintes inte-
grantes de classes menos favorecidas, conceder anistia para estimular a
cobrança da dívida ativa, devendo esses benefícios ser considerados nos cálcu-
los do orçamento da receita e ser objeto de estudos do seu impacto orçamen-
tário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subse-
quentes.
CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO ORÇAMENTO
Art. 5º A Lei Orçamentária Anual compreenderá:
I. o Orçamento Anual referente aos órgãos do Poder Executivo –
Administração Direta, e do Poder Legislativo do Município;
II. o Orçamento do Poder Executivo – Administração Indireta e Fundos
Especiais;
III. o Orçamento da Seguridade Social.
Art. 6º A Lei Orçamentária Anual poderá conter dotações relativas a projetos
a serem desenvolvidos por intermédio de consórcios públicos, conforme a reg-

Nº da Protaria Data Nome
436 15 de  Julho de 2014 Edicleido Vale da Silva
437 15 de  Julho de 2014 Edna Maria Viana Rocha Pires
438 15 de  Julho de 2014 Edineide de Melo Bezerra
439 15 de  Julho de 2014 Eliane da Silva Andrade Rocha
440 15 de  Julho de 2014 Eronildes de Souza Oliveira
441 15 de  Julho de 2014 Francisca das Chagas Martins da Cruz
442 15 de  Julho de 2014 Ivanaldo S. de Lima
443 15 de  Julho de 2014 Maria Girlene C. Moreira Torres 
444 15 de  Julho de 2014 Maria Simão Varela
445 15 de  Julho de 2014 Neuba Maria da Rocha
446 15 de  Julho de 2014 Genival Gomes da Silva
447 15 de  Julho de 2014 Recyllena Ramos Sousa 
448 15 de  Julho de 2014 Marcos Aurélio de Oliveira
449 15 de  Julho de 2014 Carlos Cesar Souza da Costa
450 15 de  Julho de 2014 Venancio Matias da Silva
451 15 de  Julho de 2014 Francisca de Melo Bezerra Ferreira
452 15 de  Julho de 2014 Maria da Conceição Ramos Nunes 
453 15 de  Julho de 2014 Euza Felix da Silva 
454 15 de  Julho de 2014 Adailton Carlos de Souza
455 15 de  Julho de 2014 Andelicio Sales Saraiva 
456 15 de  Julho de 2014 Aurino Antonio dos Santos 
457 15 de  Julho de 2014 Arnaldo Gomes de Araujo
458 15 de  Julho de 2014 Eva Domingos da Silva
459 15 de  Julho de 2014 Francisco das Chagas F. Barreto 
460 15 de  Julho de 2014 Flavio Arruda Fernandes 
461 15 de  Julho de 2014 Francisco de Assis da Silva
462 15 de  Julho de 2014 Helio Martins Cardoso 
463 15 de  Julho de 2014 Jose Cicero da Silva 
464 15 de  Julho de 2014 Josue Roberto de Souza 
465 15 de  Julho de 2014 Marcos Antonio dos Santos Silva 
466 15 de  Julho de 2014 Maria Isabel Isidio do Nascimento
467 15 de  Julho de 2014 Paulo Maria de Oliveira Figueiredo 
468 15 de  Julho de 2014 Paulo Silva Soares 
469 15 de  Julho de 2014 Pedro Paulista da Rocha 
470 15 de  Julho de 2014 Vivaldo de Souza Caninde 
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CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES DA RECEITA
Art. 16. O Projeto de Lei Orçamentária poderá inserir, na receita, operações de
crédito autorizadas por lei específica, que serão vinculadas a projetos, cuja
execução estará condicionada à efetiva realização da receita.
Art. 17. A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de Operações
de Crédito por antecipação da receita, cuja liquidação dar-se-á, obrigatoria-
mente, até o encerramento do exercício de 2015.
Art. 18. A Lei Orçamentária de 2015 poderá conter autorização para con-
tratação de Operação de Crédito para atendimento a Despesas de Capital,
observando o limite de endividamento de 50% das receitas correntes líquidas
apuradas até o segundo mês imediatamente anterior à assinatura do contrato,
na forma estabelecida na Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo único. A contratação de Operação de Crédito não prevista na Lei
Orçamentária dependerá de autorização em lei específica. 
Art. 19. É vedada a utilização das receitas de capital derivadas da alienação de
bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento de
despesas correntes, salvo se destinadas, por lei, a Fundo de Previdência de
Servidores, conforme o disposto no art. 44, da Lei Complementar Federal nº
101, de 04 de maio de 2000.
Art. 20. As receitas de convênios deverão ser informadas à Secretaria
Municipal de Finanças de conformidade com os convênios assinados, con-
siderando o cronograma de liberação de recursos para o exercício de 2015, as
propostas de convênio em andamento protocoladas junto a órgãos federais e
outras entidades e os cronogramas de liberação de recursos para 2015.
CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES DAS DESPESAS
Art. 21. Para as despesas cujas fontes de custeio sejam provenientes de
Operações de Crédito e Convênios para transferências de recursos, somente
serão efetivadas com a assinatura dos atos e o consequente ingresso do recur-
so do tesouro, incluindo a contrapartida referente à operação.
Art. 22. As despesas no âmbito do Poder Executivo, somente serão executadas
após liberação da respectiva Previsão do Desembolso Financeiro, pela
Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 23. A Despesa será programada de acordo com as seguintes prioridades:
I. custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos
sociais;
II. pagamento de amortizações e encargos da dívida;
III. contrapartida de Operações de Crédito;
IV. recursos para projetos iniciados em anos anteriores.
Art. 24. Os projetos em fase de execução, desde que revalidados à luz das pri-
oridades estabelecidas nesta Lei, terão preferência sobre os novos projetos.
Art. 25. A manutenção de atividades e de serviços terá prioridade sobre as
ações de expansão.
Art. 26. Os investimentos com duração superior a 12 (doze) meses só con-
starão da Lei Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual.
Art. 27. Na programação da despesa, não poderá ocorrer:
I. a fixação de despesas sem que estejam definidas as respectivas
fontes de recursos e legalmente instituídas as unidades orçamentárias execu-
toras;
II. a inclusão de projetos, com a mesma finalidade, em mais de uma
unidade orçamentária.
Art. 28. A Administração Pública Municipal poderá destinar recursos direta
ou indiretamente, por meio de contribuições, auxílios, subvenções sociais e
materiais de distribuição gratuita.
Parágrafo único. Para fins do disposto neste artigo, entende-se por:
I. contribuições: dotações destinadas a atender despesas que não cor-
respondam contraprestação direta em bens e serviços e não sejam reembol-
sáveis pelo recebedor, bem como as destinadas a atender a despesas de
manutenção de outras entidades de direito público e privado;
II. auxílios: dotações destinadas a atender despesas de investimentos
ou de entidades privadas sem fins lucrativos;
III. subvenções sociais: dotações destinadas a atender despesas de
instituições privadas sem fins lucrativos, de caráter cultural e assistencial,
observado o disposto no art. 16, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de
1964;
IV. material de distribuição gratuita: dotações destinadas a atender
despesa com a aquisição de materiais de distribuição gratuita, tais como:
livros didáticos e benefícios que possam ser distribuídos gratuitamente, exce-
to os destinados a premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e
outras.
Art. 29. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adi-
cionais, de dotações a títulos de subvenções sociais, ressalvadas aquelas desti-
nadas a entidades privadas, sem fins lucrativos, de atividades de natureza
continuada, que atendam diretamente ao público, de forma gratuita, nas áreas
de assistência social, saúde e educação.

Art. 30. As despesas com pessoal e com encargos sociais serão fixadas, obser-
vando-se o disposto nas normas constitucionais aplicáveis, Lei Complementar
Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei Federal nº 9.717, de 27 de novem-
bro de 1998, e a legislação municipal em vigor.

Art. 31. O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as
despesas com pessoal caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na Lei de
Responsabilidade Fiscal.
I. eliminação de vantagens concedidas a servidores;
II. eliminação das despesas com horas extras;
III. exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;
IV. demissão de servidores admitidos em caráter temporário.
Art. 32. A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência em montante de
até 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida, destinada ao atendimento
de passivos contingentes e outros riscos fiscais.  
§ 1º Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da
Reserva de Contingência e também, se houver, do excesso de arrecadação e do
superávit financeiro do exercício de 2014.
§ 2º Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhará
Projeto de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários
alocados para investimentos, desde que não comprometidos.
Art. 33. As emendas ao Projeto de Lei do orçamento anual só serão admitidas,
desde que:
I. sejam compatíveis com a presente Lei;
II. indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os prove-
nientes de anulação de despesas, excluídas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviços da dívida;
c) transferências da União, convênios, operações de crédito, contratos,
acordos, ajustes e instrumentos similares, desde que vinculados a progra-
mações específicas;
d) despesas referentes a vinculações constitucionais;
III. sejam relacionadas:
a) à correção de erros ou omissões;
b) aos dispositivos do texto do Projeto de Lei.
§ 1º Não serão admitidas emendas ao orçamento, transferindo dotações cober-
tas com receitas próprias de Autarquias e Fundos especiais, para atender pro-
gramação a ser desenvolvida por outra entidade, que não aquela geradora dos

recursos e, ainda, incluindo quaisquer despesas que não sejam de competência
e atribuição do Município.
§ 2º Não serão admitidas emendas cujos valores se mostrem incompatíveis e
insuficientes à cobertura das atividades, dos projetos, das operações especiais,
das metas ou despesas que se pretendam alcançar e desenvolver.
Art. 34. O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa,
poderão em 2015, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreiras, cor-
rigir ou aumentar a remuneração dos servidores, conceder vantagens, admitir
pessoal aprovado em concurso público ou em caráter temporário na forma da
lei, observando os limites e as regras da LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal
nº 101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo único. Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão
estar previstos na Lei de Orçamento para 2015 ou em créditos adicionais.
Art. 35. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do
Projeto de Lei Orçamentária Anual, ficarem sem despesas correspondentes,
deverão ser adicionadas à reserva de contingência.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 36. O equilíbrio das finanças públicas deverá ser alcançado por meio de
equilíbrio fiscal, destacando-se, neste, as seguintes medidas:
I. incremento da arrecadação mediante:
a) aumento real da arrecadação tributária;
b) recebimento da dívida ativa tributária;
II. controle de despesas mediante:
a) administração e controle de despesas com custeio administrativo e
operacional;
b) administração e controle do pagamento da dívida bancária, inclu-
sive renegociação e aproveitamento de créditos;
c) execução de investimentos dentro da capacidade de desembolso do
Município.
Art. 37. Na execução do orçamento, verificando que o comportamento da
receita ordinária poderá afetar o cumprimento das metas de resultados
primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma proporcional
às suas dotações, adotarão o mecanismo da limitação de empenho e movimen-
tação financeira nos montantes necessários, observando a destinação de
recursos, nas seguintes dotações abaixo:
I. contrapartida para projetos ou atividades vinculados a recursos ori-
undos de fontes extraordinárias como convênios, operações de crédito, alien-
ação de ativos, desde que ainda não comprometidos;
II. obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III. dotação para combustíveis destinada à frota de veículos dos setores
de transportes, obras, serviços públicos e;
IV. dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das
diversas atividades.
Parágrafo único. Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de
arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de
empenho e movimentação financeira, será considerado, ainda, o resultado
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior da Unidade
Gestora, observada a vinculação da destinação de recursos.
Art. 38. Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orçamen-
tárias e da movimentação financeira, para atingir as metas fiscais, esta será
feita de forma proporcional ao montante dos recursos alocados para o atendi-
mento de Outras Despesas Correntes e Investimentos de cada Poder.
§ 1º A limitação de empenho para fins de alcançar o Equilíbrio Fiscal ficará
vinculada ao contingenciamento orçamentário, com exceção das dotações
orçamentárias das despesas de pessoal e operações especiais com amortiza-
ções, juros e encargos da dívida.
§ 2º Ficam os órgãos jurisdicionados ao Poder Executivo incumbido de

averiguações periódicas com vistas a serem atingidas as metas dos programas
de governo com Equilíbrio Fiscal.
Art. 39. Somente serão inscritos em Restos a Pagar, as despesas empenhadas
e efetivamente liquidadas até 31 de dezembro, se ocorrer o saldo de disponi-
bilidade financeira para saldá-las. 
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, consideram-se realizadas as despesas
em que a contraprestação em bens, serviços ou obras tenha efetivamente ocor-
rido no exercício e que estejam devidamente amparadas por títulos e docu-
mentos comprobatórios do respectivo crédito, conforme estabelecido no art.
63, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
§ 2º O pagamento de Restos a Pagar no exercício seguinte, inscritos no exer-

cício anterior, somente será efetuado se no ato de sua inscrição tiverem sido
observados os mesmos requisitos, previstos no “caput” deste artigo.
§ 3º Os saldos das dotações empenhadas referentes às despesas não real-

izadas será anulado e as despesas anuladas poderão ser reempenhadas, até o
montante dos saldos anulados, à conta da dotação do exercício seguinte,
observada a classificação orçamentária. 
Art. 40. Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem despesas corre-
spondentes, ou alterarem os valores da receita orçamentária, poderão ser uti-
lizados mediante créditos suplementar e especial, com prévia e específica
autorização legislativa, nos termos do art. 166, § 8º, da Constituição
Federal/88. 
Art. 41. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa
que viabilizem a execução de despesas sem o cumprimento dos artigos 15 e 16
da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 e sem a compro-
vação da suficiente disponibilidade de dotação orçamentária.
Art. 42. Se o Projeto de Lei Orçamentária não for aprovado até o término do
período legislativo em curso, a Câmara Municipal será de imediato convocada,
extraordinariamente, pelo seu Presidente, até que tal matéria seja apreciada.
Parágrafo único. Na hipótese de o Projeto de Lei Orçamentária não ter sido
devolvido para sanção até o dia 31 de dezembro de 2014, fica autorizada a exe-
cução da programação constante dele. 
Art. 43. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o dis-
posto no art. 167, § 2º da Constituição Federal/88, será efetivado mediante
Decreto do Poder Executivo.
Art. 44. A concessão de Suprimento de Fundos, apesar do seu caráter de
excepcionalidade, observa os três estágios da despesa: empenho, liquidação e
pagamento, para atender despesas de pequeno vulto, assim entendidas aque-
las cujo valor, em cada caso, não ultrapasse o limite estabelecido na Portaria
MF nº 95/2002.
Parágrafo único. Os adiantamentos deverão obedecer aos princípios dos arts.
68 e 69 da Lei 4.320 de 17/03/1964.
Art. 45. O Orçamento da Câmara Municipal de Macau, incluídos os subsídios
dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar 7%
(sete por cento), relativos ao somatório da receita tributária e das transferên-
cias previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, da Constituição Federal,
efetivamente realizado no exercício anterior.
Art. 46. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
Palácio “João Melo”, em Macau , 21 de julho de 2014.
Kerginaldo Pinto do Nascimento-PREFEITO
José Willams Félix da Silva-Secretario de Administração e Recursos Humanos

DECRETO Nº 2140/2014, DE 21 DE JULHO DE 2014
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, e,
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CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 944/2006, de 10 de outubro de 2006,
que trata da remição dos aforamentos constituídos após o advento do novo
Código Civil brasileiro, mediante aquisição do domínio direto por meio de
doação dos imóveis foreiros do Município,
CONSIDERANDO ainda a referida lei em seu Art. 2º, pelo qual a doação legal
dos terrenos foreiros do Município de Macau atende o interesse público de uso
e ocupação do solo urbano e sua conseqüente urbanização, bem como a regu-
larização da situação dos imóveis para fins de registro público, para conse-
cução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de registro
de imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do novo Código Civil Brasileiro,
DECRETA’
Art. 1° - Fica autorizada a doação de 01 terreno, localizado na Rua Barão do
Rio Branco, s/n – Centro – Macau/RN, com uma área de 291,47m2 e com um
valor venal definido em R$ 38.240,86(trinta e oito mil, duzentos e quarenta
reais e oitenta e seis centavos) devidamente especificado na planta de localiza-
ção em anexo, tendo como beneficiário(a) PADRÃO GÁS LTDA - ME, CNPJ nº
05.582.882/0001-64.
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação no ter-
reno objeto desta doação dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data,
sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 21 de julho de 2014.
Kerginaldo Pinto do Nascimento– Prefeito Municipal
José Willams Felix da Silva-Secretario de Administração e Recursos Humanos 

DECRETO Nº 2141/2014, DE 21 DE JULHO DE 2014
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 944/2006, de 10 de outubro de 2006,
que trata da remição dos aforamentos constituídos após o advento do novo
Código Civil brasileiro, mediante aquisição do domínio direto por meio de
doação dos imóveis foreiros do Município,
CONSIDERANDO ainda a referida lei em seu Art. 2º, pelo qual a doação legal
dos terrenos foreiros do Município de Macau atende o interesse público de uso
e ocupação do solo urbano e sua conseqüente urbanização, bem como a regu-
larização da situação dos imóveis para fins de registro público, para conse-
cução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de registro
de imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do novo Código Civil Brasileiro,
DECRETA
Art. 1° - Fica autorizada a doação de 01 terreno, localizado na Rua João
Amaral Fernandes, 159 – Valadão – Macau/RN, com uma área de 101,34m2 e
com um valor venal definido em R$ 8.307,85(oito mil, trezentos e sete reais e
oitenta e cinco centavos) devidamente especificado na planta de localização
em anexo, tendo como beneficiário(a) o Sr. Flávio Luiz Oliveira da Silva, CPF
nº 278.206.438-03 e RG nº. 001.846.846-SSP/RN.
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação no ter-
reno objeto desta doação dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data,
sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 21 de julho de 2014.
Kerginaldo Pinto do Nascimento– Prefeito Municipal
José Willams Felix da Silva-Secretario de Administração e Recursos Humanos 

DECRETO Nº 2142/2014, DE 21 DE JULHO DE 2014
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado do Rio Grande do Norte, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 944/2006, de 10 de outubro de 2006,
que trata da remição dos aforamentos constituídos após o advento do novo
Código Civil brasileiro, mediante aquisição do domínio direto por meio de
doação dos imóveis foreiros do Município,
CONSIDERANDO ainda a referida lei em seu Art. 2º, pelo qual a doação legal
dos terrenos foreiros do Município de Macau atende o interesse público de uso
e ocupação do solo urbano e sua conseqüente urbanização, bem como a regu-
larização da situação dos imóveis para fins de registro público, para conse-
cução de título definitivo a ser registrado no competente cartório de registro
de imóveis, em atenção ao artigo 1.227 do novo Código Civil Brasileiro,
DECRETA
Art. 1° - Fica autorizada a doação de 01 terreno, localizado na Rua Cel.
Feliciano Teteo, 55 – Porto São Pedro – Macau/RN, com uma área de
164,17m2 e com um valor venal definido em R$ 10.764,62(dez mil, setecentos
e sessenta e quatro reais e sessenta e dois centavos),devidamente especificado
na planta de localização em anexo, tendo como beneficiário(a) o Sra. Suely
Bezerra de Queiroz, CPF nº 672.604.894-72 e RG nº. 001.216.636-SSP/RN.
Art. 2° - O beneficiário acima referido deve providenciar a edificação no ter-
reno objeto desta doação dentro do prazo de cinco anos, a contar desta data,
sob pena de reversão do bem ao Patrimônio Público Municipal.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário. 
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 21 de julho de 2014.
Kerginaldo Pinto do Nascimento– Prefeito Municipal
José Willams Felix da Silva-Secretario de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº 435/2014, de 15 de Julho de 2014
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE
Art. 1º - Conceder a (o) servidor (a), Maria de Lourdes Fernandes, matrícula
nº 41269, exercendo a função de supervisora, lotado (a) no (a) secretaria de
educação, de acordo com o art. 85, da Lei Municipal nº 700/94, de 12.04.94
(Estatuto dos Servidores Públicos), Licença Prêmio durante 3 (três) meses, a
partir de 14.07.2014, referente ao período aquisitivo 2001/2006.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,retroagindo seus efeitos á
14.07.2014. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 15 de Julho de 2014
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO -
José Willams Félix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 433/2014, de 15 de Julho de 2014
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE
Art. 1º - Conceder a (o) servidor (a), Aldenora Batista da Silva, matrícula nº
40145, exercendo a função de auxiliar de secretaria escolar, lotado (a) no (a)
secretaria de educação, de acordo com o art. 85, da Lei Municipal nº 700/94,
de 12.04.94 (Estatuto dos Servidores Públicos), Licença Prêmio durante 3
(três) meses, a partir de 10.07.2014, referente ao período aquisitivo
1993/1998.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,retroagindo seus efeitos á
10.07.2014. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 15 de Julho de 2014

Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO -
José Willams Félix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

PORTARIA Nº 434/2014, de 15 de Julho de 2014
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 72, inciso IV, da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE
Art. 1º - Conceder a (o) servidor (a), Ivoneide Souza da Rocha, matrícula nº
60145, exercendo a função de auxiliar de enfermagem, lotado (a) no (a) secre-
taria de saúde, de acordo com o art. 85, da Lei Municipal nº 700/94, de
12.04.94 (Estatuto dos Servidores Públicos), Licença Prêmio durante 3 (três)
meses, a partir de 01.07.2014, referente ao período aquisitivo 2007/2012.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data,retroagindo seus efeitos á
01.07.2014. 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Palácio “João Melo”, em Macau (RN), 15 de Julho de 2014
Kerginaldo Pinto do Nascimento- PREFEITO -
José Willams Félix da Silva- Secretário de Administração e Recursos Humanos 

AVISO AOS LICITANTES
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL 002/2014
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: Contratação de empresa do ramo da engenharia agrônoma para exe-
cução de serviços de manutenção e conservação de áreas gramadas da Cidade
de Macau/RN.
A Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria n.° 001/2014,
de 02 de janeiro de 2014, do Gabinete do Senhor Prefeito Municipal, nos ter-
mos da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteri-
ores, analisando detidamente o Parecer Técnico encaminhado pela Assessoria
de engenharia desta Prefeitura, declara CLASSIFICADA a proposta de preços
apresentada pela empresa MAC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., no valor
de R$ 142.035,44 (cento e quarenta e dois mil trinta e cinco reais e quarenta
e quatro centavos), mensalmente, por atender a todas as exigências do edital.
Macau/RN, 23 de julho de 2014.
Fagner Luiz Teodósio de Oliveira
PRESIDENTE DA CPL

HOMOLOGAÇÃO
Modalidade: Tomada de Preços 004/2014
Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de implantação de
rede elétrica de baixa tensão e iluminação pública na Avenida Santanense –
trecho compreendido entre a Ilha dos Coqueiros e Ilha de Santana – assim
como construção de rede elétrica de média tensão e implantação de
subestação no Hospital Antônio Ferraz – Porto São Pedro, ambos no
Município de Macau/RN. Após examinar todos os procedimentos administra-
tivos contidos nos autos pertinentes ao certame licitatório em epígrafe,
HOMOLOGO a proclamação de vencedora a empresa TALDI INDÚSTRIA,
SERVIÇOS E INCORPORAÇÕES LTDA-EPP, que apresentou propostas de
preços no valor total de R$ 109.421,37 (cento e nove mil quatrocentos e vinte
e um reais e trinta e sete centavos), sendo R$ 58.891,03 (cinquenta e oito mil
oitocentos e noventa e um reais e três centavos) para o LOTE 01 e R$
50.530,34 (cinquenta mil quinhentos e trinta reais e trinta e quatro centavos)
para o LOTE 02. Em consequência, autorizo a ADJUDICAÇÃO do objeto à
referida empresa vencedora. Publique-se e dê-se ciência na forma regulamen-
tar. Em seguida, encaminhe-se o processo à Secretaria responsável para as
providências de estilo. Macau (RN), 22 de julho de 2014. Kerginaldo Pinto do
Nascimento-PREFEITO.

AVISO AOS LICITANTES
HOMOLOGAÇÃO
Modalidade: Concorrência Pública Nacional 002/2014
Objeto: Contratação de empresa do ramo da engenharia agrônoma para exe-
cução de serviços de manutenção e conservação de áreas gramadas da Cidade
de Macau/RN. Após examinar todos os procedimentos administrativos conti-
dos nos autos pertinentes ao certame licitatório em epígrafe, HOMOLOGO a
proclamação de vencedora a empresa MAC CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA., que apresentou proposta de preços no valor de R$ 142.035,44 (cento e
quarenta e dois mil trinta e cinco reais e quarenta e quatro centavos), men-
salmente. Em consequência, autorizo a ADJUDICAÇÃO do objeto à referida
empresa vencedora. Publique-se e dê-se ciência na forma regulamentar. Em
seguida, encaminhe-se o processo à Secretaria responsável para as providên-
cias de estilo. Macau (RN), 24 de julho de 2014. Kerginaldo Pinto do
Nascimento-PREFEITO.

AVISO AOS LICITANTES
PREGÃO PRESENCIAL 024/2014
DATA DA REALIZAÇÃO: 06/08/2014
HORA: 08 (oito) horas
O Pregoeiro da PMM comunica que realizará pregão presencial para con-
tratação de empresa para fornecimento de fardamentos e EPI´S dos servidores
guardas municipais, vigias, garis e jardineiros, lotados na Secretaria
Municipal de Gestão e Serviços, do município de Macau/RN. O original do
Edital do certame em epígrafe estará à disposição do interessado em partici-
par da sessão de licitação, no horário das 08 às 13 horas, na Sala da Comissão
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Macau, Palácio João
Melo, localizado na Rua Barão do Rio Branco, 17, Centro – Macau/RN – CEP
59.500-000, para que seja realizada fotocopia por conta do interessado.
Macau/RN, 24 de julho de 2014.
Fagner Luiz Teodósio de Oliveira
Pregoeiro-PMM
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